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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 
2 1 Portico em treli a medindo 7mX4m 65m linear Diária 14 3 
22 Portico em treli a medindo l 6mX7m 80m linear Diária 14 3 
23 Praticãveis ara alcos 2xl Diária 200 50 
24 Grades de isolamento medindo 2X l m Oi.ária 1.000 250 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17 
17 

250 
1250 

Fundamenta-se o aditivo de quantitativo do anexo do presente contrato e no art. 65, parágrafo l º e 
de prazo no art. 57 da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DARA TIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original. que não tenham sido alteradas 
tácita ou expressamente por este instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas. as demais C láusulas e Condições do Contrato desde que não 
contrariem o convencionado no presente Termo Aditivo. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente tenno aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais , depois de lidas, são assinadas p elos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

T ESTEMUNHAS: 

São Raimundo Nonato (PI), 02 de maio de 2024. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal - PI 

A.D.COSTA - ME 
CNPJ: 21.828.636/0001-04 

CPFNº ______________________________ _ 

CPFN" ___________ _ 

Rod. Pres idente Juscelino Kubitschek de Oliveira, SIN, na BR. 020, CEP nº 64770-000 
São Raimundo Nonato - PI 

ld:13B5B57CCSAAB7E9 

-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/000 1-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024 
PREGÃO ELETRONICO N° 040/2023 - SRP 
Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 20 24, a Prefeitura Munic ipa l de São Raimundo Nonato - PI , 
localizada na a Rod. Pres ide nte Juscel ino Kubitschek de O liveira, S/N, na BR. 020 , CEP: 64770-000, 
neste ato representada por CARMELITA D E CASTRO S ILVA, Prefeita municipal , CPF:342.329.073-
00, residente e domiciliada na Rua Benedito Lopes, S/N, Bairro Cipó, São Raimundo Nonato - PI, 
EMPRESA 0 1: CIRÚRGICA MONTEBELLO L TOA., CNPJ Nº 08.674.752/000 1-40, sediada na Rua 
Arthur Bruno Schwambach, 7 10 - B oa Viagem, Recife/PE, por intermédio d e seu representante legal o 
Senhor JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do Registro Geral nº. 4. 145 .398 
SSP-PE e CPF nº 666.668.724-87, residente e domici liado à Av. Boa Viagem, Recife - PE, CEP N º 
51.003-000, EMPRESA VENCEDORA 02 - DROGAFONTE LTDA, CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, 
localizada ROO BR 101 NORTE, SN, KM 56 6 GALPAOO I GALPA002, CEP Nº 53.409-260, Bairro 
JARDIM PAULISTA, PAULISTA - PE, e-mai l: fi scal@ drogafonte.com.br, tel : (81) 2 102- 1819/ (81) 
2102- 1809, representado por o Sr. Eugênio José Gusmão da Fonte Filho, Brasileiro, comerciante, 
residente e domiciliado na Av. Dezessete de Agosto, nº 2594, apto. 502, bairro Casa Forte, Recife - PE, 
CEP Nº 52.061-540, portador do RG Nº 1.622.040 SSP/PE, CPF Nº 923.247.854-00, EMPRESA 
VENCEDORA 03: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n .0 

02.357.25 1/ 000l -53 , e-mail: fiscal.rs@ lifemed.com .br ,Tel: (53) 3273-3232, representado neste a to 
pe lo o sru presidente o S r. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, bras ileiro, casado, adminis trador de 
empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 1022 143364, emitida pela SSP/RS, inscrito no 
CP F/MF sob o n.º 193.858.7 18-97, EMPRESA VENCEDORA 04: M D DE S ARCELINO EIRELI -
EPP, CNPJ Nº 39.249.856/0001 -30, Localizada à Av. Barão de Castelo Branco, Nº 1380, Apt 1105, 
Edif B . Sala OI . CEP N º 64.014-325, Bairro Cristo Rei , T e res ina - PI , e-mail: 
agi llcontabil@ outlook.com, Tel: (86) 8 134-04 16, MICHAEL DISRAELE DE SOUSA ARCELINO, 
brasileiro , solte iro, empresário , natural da cidade d e Quixeramobim - CE, portador da Carteira de 
Identidade (RG): nº 2341985, expedida por SSP/Pl e CPF: nº 005 .170.843-41 , residente e domiciliado 
na cidade de Piracuruca - PI, na Rua Onofre Machado, n• 139, Centro, CEP: 64240-000, EMPRESA 
VENCEORA 05: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 33.836.848/0001-04, Localizada à R Acácia, Ba irro Jó que i, Teresina - PI , CEP Nº 64.049-
170, e -majl: comercia li m ediana@ hotmail.com, TEL: (86) 3029-188 1, re presentada neste ato pelo seu 
sócio administrador o S r. Misael A lves de Morais Neto, bras ile iro, natural de T e res ina - PI , casado sob 
o reg ime da comunhão parcial de bens, nascido e m 17/ 11 / 1980, empresário, CPF: 877.6 12.893-87 , 
Identidade RG: 1.869.287 SSP~PI, res idente e domiciliado na Rua Fa rmacêutico Joao Carvalho nº 4996 
Bairro: Santa Isabel CEP: 64.053-150 Teresina-PI, EMPRESA VENCEDORA 06: MAGNAMED 
TECNOLOGIA MEDICAS/A, CNPJ Nº Ol.298.443/0002-54, localizada à R SANTA MONICA, Nº 
80 1, QUADRAAJ GALPA083 I LOTE OI E 02, CEP Nº 06.715-865, Bairro CAPUAVA, Cotia - SP, 
e•mail: controladoria@ magnamed.com .br, Tel: ( 11) 4615•85 16/ ( 1 1) 4615-8500, representado neste ato 
pelo o seu presidente o Sr. Wataru Ueda, brasi leiro, casado, engenheiro, p ortador do RG N º 8.362.887 
SSP/ SP, CPF N º 049.359. 728-07, residente e domic iliado nesta capital, na Rua Afonso de Freitas, 504, 
apto. 82, paraíso, EMPRESA VENCEDORA 07: MDC MEDICAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.0 45 .768 .089/0001-79, estabelecida na Rua Francisco Lins da Trindade, nº 6065, Bloco Bom Jesus, 
Apto 204, Uruguai , CEP: 64.073-620, Teresina- P I, representado neste a to pelo o seu sócio administrador 
o Sr. AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JUN'JOR , Brasileiro, divorciado, Empresário, nascido e m 
29/03/ 1986, nº do CPF 053.996.684 ~32, reside nte e domiciliado na c idade de Teresina - PJ, na Rua 
Francisco Lins da Trindade, nº 6065, B loco Bom Jesus, Apto 204, Uruguai, CEP: 64.073-620, 
EMPRESA VENCEDORA 08: MERCOSUL DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ Nº 28.973.504/0001 -07, 
localizada na A v. Nações Unidas. 1054, CEP N º 64.0 19-230, Bairro Vennelha, Teres ina - PI , 

Rod. Presidente Juscelino K ubitschek de O liveira, S/N, na BR. 020, CEP nº 64770-000 
São Raimundo Nonato - PT 
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• ESTADO 00 PIAUf 
MUNI C ÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ : 06.772.859/0001-03 
representada por o Sr. FeHpe Laercio Sampaio de Abreu, brasileiro, natural de Teresina - PI, RG Nº 
3.008.371 SSP /PI, C PF N º 044.665.523-63, res idente e domiciliado no. Quadra 30 (CJ. Dirceu 
Arcoverde Q nº 11, Bairro Itararé, CEP N º 64.077-088, Ervt:PRESA VENCEDORA 09: PAC SAUDE 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N º 31.317.338/0001-03, localizada à Av. henry Wall de Carvalho, 
N º 5059, CEP N° 64.022-135, Bairro Lourival Parente, Teresi.na PI, e-mail: 
finaçeiropaçsaude@gmail com, T e l: (86) 3220- 1752, representada neste ato pela sua sócia 
admi.nistradora a Sra. Patryne Rhavanne da Silva Queiroz, brasileira, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Teresina/PI, portadora do documento de identidade RG n" 
2208363 SSP-PI, CPF n º 021.454 .693-46,res identc e domiciliado no Rua Demervnl Lobito, 640, Apt" 
101, Bairro: Jóquei, CEP: 64048- 100 em Teresina - PI, Ervt:PRESA VENCEDORA 10: PR..Il\llE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES LTDA, com sede e foro 
em Teresina, capital do Piauí a Rua Paulo Carneiro da Cunha, N º 2100, Bairro Tancredo Neves, CEP 
64.076-030, inscrita no CNPJ do MF sob n. 0 42.247.960/0001-09 e no Registro Comércio pela Junta 
Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 2220056298 1 em 08/06/2021, representada neste pelo o seu 
sócio administrador o Sr. LUCIANO TEIXElRA SOARES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, 
nascido em 02/11/ 1969, nº do CPF 395.079.553-72, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, 
na QUADRA 12 (CJ SANTA FE), nº 12, SANTA CRUZ, CEP: 64028-876, EMPRESA VENCEDORA 
11 : RC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TDA, inscrita no CNPJ N° 48.722.366/000 1-09, 
estabelecida à PRAÇA FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, 864 - Centro, São Raimundo Nonato-PI, 
por intermédio de seu Representante Legal o Sr. Rafael Carvalho Dias. portador da carteira de identidade 
N º 2 .942.980 - SSP/PI e CPF N º 025 .366.223-04, endereço Avenida Professor João Menezes, nº 572. 
centro, São Raimundo Nonato - PI, EMPRESA VENCEDORA 12: REMAC MAIS DISTRIBUIDORA 
LTOA, com sede na Rua Barroso, nº 988, sala 02, Bairro Centro, na c idade d e Teresina, estado do Piauí, 
CEP nº 64.00-130, inscrita no CNPJ nº 26.11 3 .505/0001-56 e registrada na junta comercial do Estado 
do Piauí sob NIRE nº 22600043612~ representada neste ato pelo o sua sócia administradora a Sra. 
ELIANY MARTINS FERREIRA DA SILVA COSTA, brasileiro., coso.da sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Valença do Piauí/PI, nascida em 20/ 12/1982, portadora do RG 
n º 2 .088.024 SSP/PI, CPF nº 947.508.073-20, residente e domiciliada na Rua Coronel Falcão, nº 103, 
Bairro Centro, CEP nº 65.630-200, na cidade de Timon, estado do Maranhão, EMPRESA 
VENCEDORA 13: SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAlS HOSPITALARES E ODONTOLOGJCOS LTD CNPJ: 03 .894.963/0001-74, com sede à 
Rua Avelino Freitas N º 498,bairro: C entro, representada por Calixto da S ilveira Dias, brasileiro, 
empresário, portador do RG N º 9461 O l -SSP-PI, CPF Nº34126368353, residente e domiciliado na cidade 
de São Raimundo Nonato- PI, nos tennos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 
7 .892/2013, Decreto Municipal nº 020/2023 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/ 1993, e suas alterações, 
e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
para Registro de Preços nº 040/2023, consoante consta do Processo nº 096/2023 RESOLVE é Registro 
de Preço para futura aquisição d e medicamento em geral, material hospitalar e laboratório para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde de São Raimundo Nonato, conforme descrições e especificações 
no Anexo I Tenno Referência, conforme especificação constante no termo de referência (anexo 1), 
observada as c láusulas e co ndições abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o 
fornecedor classificado na li.citação supracitada~ constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e 
obrigacional ás partes, á luz da lcgis lnção que rege o m atéria: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.JETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o Reg·istro de Preço para futura aquisição de medicamento em 
geral , material hospitalar e laboratório para a tender as necessidades da Secretaria de Saúde de São 
Raimundo Nonato, conforme especificações e quantitativos e:stabelecido:s no TclTllo de Refcn:ncia, 
anexo do Edital. 

Rod. Presidente Juscelioo Kubitscbek de Oliveira, S/N> na BR. 020, CEP n º 64770-000 
São Raimundo Nonato - PI 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ : 06.772.859/0001-03 
1.2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 
prOPoSta vencedora, independentemente de transcrição. 
1-3 Discriminação do objeto: 

1.4 A s quantidades estabelecidas são meramente são estimativas, não obrigando o Municíp io à 
contratação total. 
1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, contratar 
o objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços reg istrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificação das respectivas 
propostas. 
1.6 O s preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para 
pagamento em até 15 (quinze) clias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal p e la detentora, 
devidamente atestada. 
1.7 Os preços propostos são cons iderados completos e abrangem luc ro, cust.os operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com 
im stos taxas fretes se os e uais uer outros ue incidam na contrata ão do ob • eto . 

2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses> prorrogável na forma do 
Decreto n .0 20/2017, contado a partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá ao Sr. Aderson Pereira de Oliveira Neto 
- Agente de Contratação. 
3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro d e Preços o (a) Sr. (ª) Cannel.ita de Castro 
Silva - Prefeita Municipal 
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato um filncionârio nomeado por pon:aria. 
3.4 Caberá ã secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços pro vide nciar a 
publicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, além de encaminhar 
cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e Administração para que seja anexada ao 
respectivo processo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 
4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não sup eriores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a va ntajosidade dos preços registrados nesta Ata . 
4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado o u de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negoc iações junto no fornecedor. 
4.3 Quando o preço registrado tomar-se s uperior ao preço praticado no mercado por motivo 
supel'Veniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos va lores 
praticados pelo mercado. 
4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso , o ó rgão administrador poderá.: 
4.5.1 L iberar o fornecedor do compromisso assum,ido, caso a comunicação ocorra a ntes do pedido de 
fornecimento, e sem a plicação da penal.idade se confirmada a veracidade dos m otivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.5.2 Convocar os demais fornecedores p ara assegurar igual oportunidade de negociação. 

R od. Presidente Juscelino Kubitscbek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP n º 64770-000 
São Raimundo Nonato - PI 
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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

C NPJ : 06.772 .859/0001-03 
4.6 N ão havendo êxito nas negociações, o ó rgão g erenciador deverá proceder à revogação d esta ata de 
regis tro de preços, adotando as medidas ca btve is para obte nção da co ntratação mais vantajosa. 
4 . 7 O re gis tro do fornecedor será cancelado nos seguinte s casos: 
4.7.1 D escumprir os condiçõ es da Ato d e R egistro de Preços; 
4.7.2 N ão retirar a N ota de E m penho ou instrume nto equiva le nte n o prazo estabelecido , sem jus tificativa 
ace itável; 
4 . 7 .3 Sofrer sanção administrat iva cujo efeito tome-oproibido de ce le brarcontrato 
administrativo; 
4 .7 .4 N ão ace itar reduz ir o preço reg is trado , na hipótese deste se tom ar supe rior àque les praticad os no 
mercado; 
4.7.5 E m qua lquer hip ó tese d e inexecução tota l o u p arc ia l da Ata de Registro d e Preços; 
4.7.6 Por fato supervenie nte, d ecorrente d e caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprime nto 
da ata, devidamente comprovados e justificados; 
4.7.7 Por razão d e interesse público; ou 
4 .7.8 A p edido d o fornecedo r. 
4 .8 Nos hipóteses prev istas no subitc m 4 .7 a comunicação do cancclnmcnto de preço reg is trado será 
publicada no Diár io Ofic ial do M unfoípio, juntando-se o compro vante ao p rocesso que deu o rigem ao 
reg istro. 
4.9.1 Caso n ão se ve rifique fundamentação em sua solic itação a d etentora sujeitar-s e-á à s sanções 
administrativas previstas nas Leis n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aque las 
dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
4.10 Cance lada a ata cm relação à dete ntora, poderá ser co nvocada aque la com c lassificação 
imediatamente subsequente , se registrado m ais d e um preço, p ara e fe tuar o fornecimento, n os termos 
d e sua proposta. 
4 . 11 O correndo cancelamento do registro de preços pelo Municipio , a empresa detentora será 
co municada por correspondênc ia com a viso de recebimento. 
4 .12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve l o endereço da detentora, a comunicação serâ feita 
a travé s do Diário O ficial do Munic ípio, con s iderando -se cancelado o preço registrad o a p artir d a 
publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 O descumprimento da Ata de Reg istro de Preços ensejará a plicação das penalidad es esta belecidas 
no T ermo de Referê ncia e no Edital. 

! CLÁUSULA StTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 O s casos omissos serão decididos pe la C ONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas n a Lei 
n.º 8 .666/ 1993, na Lei n.º 10.520/2002 e d emais normas aplicáveis e , subsidiariamente , segundo as 
disposições co ntidas na Lei n .º 8.078/ 1990 - C ódigo d e Defesa do C onsumidor - e n ormas e princ ipios 
g erais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA -ANTICORRUPÇÃO- LEI 12.846/2013 
8. 1. Para a execução des te contra to, nenhuma d as partes p oderá oferecer, dar o u se comprometer a dar 
a que m quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que s eja,. tanto po r conta 
própria quanto através d e outrem, qualquer pagamento, doação, compensação , vantagens financeiras 
ou não financeiras o u beneficios de qualquer espécie que constituam prática ileg al ou d e corrupção, 
s eja de forma direta ou indireta quanto ao obje to des te contrato, o u de outra forma que não relacionada 
a e s te contrato, devendo garantir, ainda, que seus p repostos e co laboradores ajam da mes1na fo n :na. 
8 .2 . O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratad os, o m ais alto 
padrão de é tica durante todo o processo de contratação e de execução do o bjeto contratual. Para os 
propósitos desta c láusula, definem-se as seguintes práticas: 
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MUNICÍPIO DE SÃO RAIM UNDO NONATO 

CNPJ: 06.772 .859/0001-03 
8.2.1. " Prática corrupta": o fe recer. dar. recebe r o u solicitar, dire ta o u indire ta m e nte, qua lque r 
vantagem com o obje tivo de influe nciar a ação d e servido r p úblico na execução do contra to ; 
8 .2 .2. " Prática fraudulenta" : a fa ls ificação o u o m issão d os fatos, com o obj e tivo de influe nciar o 
processo de execução d e contrato; 
8.2.3 . " Prática colusiva .. : esque m a tizar ou es ta be lece r um acordo entre dois o u m a is licitantes, com o u 
sem o conhecime nto d e representantes o u pre postos do ó rgão lic itador, vi sa ndo estabelecer preços e m 
n íveis artific ia is e não compe titivos; 
8.2.4. ~~Prática coercitiva": causa r dano o u am eaçar caus ar dan o, dire ta o u indiretam e nte , às pessoas 
ou sua pro priedade, v isando afetar a e xecução do contra to; 
8.2.S. "Prática obstrutiva": ( i) destruir, fa ls ificar, a lterar o u oc ultar provas e m inspeções o u faze r 
dec la rações fa lsas, com o objetivo d e impedir m ate ri a lme nte a a puração de a legações de prá t ica 
prevista , deste Edita l; (ii) a tos c uja inte nção seja imped.ir m aterialme nte o exercíc io do dire ito do 
CONTRATANT E pro m over inspeção. 
8.3. Caso a a uto ridade compe te nte para a a plicação das sanções es tabe lecidas no T enno d e Re ferênc ia , 
cons ta tar a ex is tê nc ia de in dícios de prática de in fração administrativa tip ificad a pe la Le i nº 12 .8 4 6 , de 
1° d e agosto de 201 3 , com o a to les ivo à administração púb lica nac io na l ou e strange ira, cópia s do 
processo admin istrati vo necessárias à a puração d a responsabilidad e da e m presa deverão se r remet idas 
a que m for de competênc ia , com despacho fundam entad o, pa ra c iência e dec isão sobre a eventua l 
ins ta u ração d e investigação pre lim inar o u Processo Administrativo de Responsabil ização - P A R, 
regulam e ntado pe lo Decre to n º 0 20/20 17 . 
8.4. O processam e nto do PAR não inter fere n o seguime nto regular dos processos ad m inistrativos 
es pecíficos para apuração da ocorrê nc ia d e da nos e prejuízos à Adm i.n.istração Pública M unic ipa l 
res ultantes de ato les ivo com etido po r pessoa jurídica, com o u sem a partic ipação d e age nte p úblico . 

CLAUSULA NO A - FORO 
9.1 e le ito o Foro da Com arca d e São Ra imundo Nonato p ara di r im ir os li tíg ios que deco rrerem da 
presente ata, renunc iando as pa rtes a qua lque r o utro, por m a is privileg iado que sej a o u se to m e. 
Pa ra fi rmeza e va lidade do pactuado, a prese nte A ta de Registro de Preços fo i lavrada e m duas (duas) 
v ias de ig ua l teor, que , depois de lida e achad o e m o rde m , vai as s inad a pelas partes e po r d uas 
testemunhas. 

São Ra imun do Nonato-PI , 29 de a bril de 20 24. 

CARME LITA D E C ASTRO SIL VA 
Prefeita munic ipal 

AOE RSON P ER E IRA D E O LI VEIRA NET O 
GERENCIA DOR D O S RP 

C IRÚRG ICA M O NTEB E LLO LTDA 
CN P J N º 0 8.674.752/0001 -40 

D RO GAFO NTE LTDA 
CNPJ Nº 0 8.778.201 /0001 -26 

Rod. Pres ide nte Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, C E P n º 64770-000 
São Raimundo Nonato - PI 
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MUNICÍPIO D E SÃO RAIMUNDO NONATO 

C NPJ : 06.772.859/0001-03 

LIFEME D TNDUSTRIAL D E EQUIPA M E NTOS E A RTIG O S M É DIC O S E HOSPITALARES 
CNPJ/MF n .º 02.357 .25 l /000 1 -53 

M D D E S A RCELINO E IRELI - E PP 
CNPJ N º 39.249.856/0001-30 

M . A . M COM E R C IO E D IS TRIBUIDORA D E M EDICAMENTOS LT DA - E PP 
CNPJ Nº 33 .836.848/ 000 1-04 

MAGNAM E D T ECNOLOG IA M E DIC A S/A 
C NP J N º O l .298.44 3/0002-54 

MDC MEDICAL LTDA - ME 
CNPJ sob n .0 4 5 .768.0 89/0001-79 

M E R COSUL DI STRIB U IDO RA - M E 
CNP J N º 28.973.504/0 00 1-0 7 

P AC SAUO E DISTRIB UIDO RA LT D A 
CNPJ Nº 3 l.3 17.338/0 00 1-03 

PRIM E DIST RIBU IDO RA D E M E D IC AME NTOS E íNSU M OS H OS PITALA RES LT D A 
C NPJ do M F n .0 4 2.247.960 /0001-0 9 

R C DISTRIBUIDO RA D E M E DIC AM ENTOS L TOA 
C NP J N º 48. 722.366/000 1-09 

REM AC MAIS DISTRIBU IDORA L TOA 
C NPJ nº 26. 1 13.50 5/ 0001 -56 

SÃO MARCOS DISTRIBUIDO RA D E M E DIC AMENT OS 
EQUIPAM ENTO S E M A T E RIAIS HOS PITAL A RES E OOONT O LOGICOS LTD C NPJ : 

0 3 .894 .963/0001 -74 

R o d. Pres ide nte Juscelino Kubitsch e k d e Oliveira, S /N, na BR. 020, CEP n º 64770-000 
S ão R a imundo Nonato - PI 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 01.865.085/0001-33 

EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRA TO DE PRESTAÇÂO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N°044/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP N º 040/2023 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO EM GERAL, MATERIAL 

HOSPITALAR E LABORA TÓRIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO - PI 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 
Ol.865.085/01-33 

CONTRATADO M D DE S ARCELINO EIRELI - EPP, CNPJ N° 39.249.856/0001-
30 

VALOR R$ 380.659,62 (trezentos e oitenta mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos) 

FONTE DE RECURSO FPM, lCMS, FMS, FUS E OUTROS RECURSOS 
DATA DA ASSINATURA 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

30 de abri l de 2024 
12 (doze) meses 
Juçara Gonçalves de Castro (CONTRATANTE) 
Michael Disraele de Sousa Arcelino (CONTRATADO). 

São Raimundo Nonato-PI, 30 de abril de 2024. 

Juçara Gonçalves de Castro 
Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

Praça Francisco Antônio Freire, 249, Bairro Aldeia, CEP nº 64770-000 
P~g1na 1 de 1 
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